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PARECER JURÍDICO N.º 198/PAAL/PGM/H/2025 

 

PROCESSO (SIGED): 00000.0.030060/2025 

INTERESSADO (A): SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO  

ASSUNTO: MINUTA DE PROJETO DE LEI – CRIAÇÃO DA 

EMEB PROFESSORA LIDIOLÍRIA SANTANA 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 

Educação, por meio do Ofício nº 589/2025/GS/SME, que encaminha a minuta 

de projeto de lei visando à criação da unidade escolar denominada Escola 

Municipal de Educação Básica – EMEB Professora Lidiolíria Santana, a qual já 

foi devidamente denominada pela Lei Municipal nº 7.081, de 17 de abril de 

2024. 

 

Os presentes autos foram encaminhados à Procuradoria Geral do 

Município para análise e manifestação jurídica, na forma disposta no art. 3º da 

Lei Complementar nº 208/2010, pois compete a este órgão prestar consultoria 

jurídica sob o prisma estritamente jurídico e, em específico, acerca da minuta 

de projeto de lei, de forma que não se adentra na análise dos aspectos da 

conveniência e oportunidade da prática de atos administrativos e/ou 

legislativos. 

 

Os autos do SIGED foram instruídos com a seguinte documentação: 

1. Ofício nº 589/2025/GS/SME; 2. CI nº 0131/2025/CGL/CTE/DGE/SME; 3. 

Despacho S/N; 4. Minutas de Ofícios; 5. Mensagem; 6. Minuta de projeto de lei; 

e 6. Justificativa. 

 

Com isso, o presente processo administrativo aportou nesta 

Procuradoria Geral do Município para a análise e parecer sobre a matéria. 

 

É o relatório.  

 

II – ANÁLISE JURÍDICA 

 

Inicialmente, destaca-se que a presente análise se limita aos 

aspectos jurídicos da minuta encaminhada, não abrangendo questões 

relacionadas à conveniência ou discricionariedade do ato 

administrativo/normativo. Tampouco adentraremos em aspectos técnico-
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administrativos relacionados à forma de execução do ato pela autoridade ou 

Secretaria responsável. 

 

Dessa forma, esta manifestação jurídica tem como referência 

exclusiva os elementos constantes nos autos do presente processo 

administrativo, o ato normativo indicado e os aspectos jurídicos pertinentes à 

matéria. 

 

Desde já, registra-se que a concretização da pretensão se 

fundamenta na competência atribuída ao Chefe do Executivo Municipal pela Lei 

Orgânica do Município e pela legislação correlata. Tal competência abrange a 

organização e o funcionamento da Administração Pública municipal, bem como 

a legitimidade para a iniciativa de leis, conforme os fundamentos a seguir 

expostos. 

 

II.1 – Da Constitucionalidade e Legalidade.  

 

Conforme anteriormente exposto, a presente minuta de Projeto de 

Lei tem por finalidade criar a Escola Municipal de Educação Básica – EMEB 

Professora Lidiolíria Santana, com o objetivo de viabilizar a continuidade do 

processo de registro da referida unidade escolar junto ao Ministério da 

Educação, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira – INEP, bem como formalizar os atos 

administrativos necessários ao seu credenciamento e à obtenção de 

autorização de funcionamento junto ao Conselho Municipal de Educação. 

 

A Constituição Federal, em seu art. 30, inciso I, estabelece a 

competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local: 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

Segundo a doutrina de Hely Lopes Meirelles: 

 

“Interesse local não é interesse exclusivo do Município; 

não é interesse privativo da localidade; não é interesse 

único dos munícipes. Se se exigisse essa exclusividade, 

essa privatividade, essa unicidade, bem reduzido ficaria o 

âmbito da Administração local, aniquilando-se a 

autonomia de que faz praça a Constituição. O que define 

e caracteriza o ‘interesse local’, inscrito como dogma 

constitucional, é a predominância do interesse do 
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Município sobre o do Estado ou da União." (MEIRELLES, 

H.L. Direito Municipal Brasileiro. 17. ed. São Paulo. 

Malheiros, p.111). 

 

A matéria também se insere na competência legislativa do Prefeito 

Municipal, conforme previsão do art. 41, inciso I, da Lei Orgânica do Município: 

 

Art. 41 Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: a 

iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei 

Orgânica: 

 

I – a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei 

Orgânica; 

 

Portanto, o ato legislativo versa sobre matéria de competência do 

Poder Executivo, em conformidade com as disposições constitucionais e legais. 

Ademais, diante do que foi apresentado, destaca-se que a minuta do Projeto de 

Lei não apresenta vícios de natureza subjetiva. 

 

No que tange ao objeto da proposta, observa-se seu estrito 

alinhamento com os preceitos constitucionais, legais e infralegais que regulam 

a educação infantil no Brasil. A esse respeito, dispõe o art. 208, inciso IV, da 

Constituição Federal: 

 

Art. 208 O dever do Estado com a educação será 

efetivado mediante a garantia de: 

 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 

aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive 

sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 

acesso na idade própria;   

 

(...) 

 

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às 

crianças até 5 (cinco) anos de idade; 

 

Pelo comando contido no dispositivo constitucional, constata-se que 

a Constituição Federal estabelece, de forma inequívoca, a educação como 

dever primordial do Estado, compreendendo, entre suas obrigações, a garantia 

de acesso à educação infantil em creches e pré-escolas para todas as crianças 
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na faixa etária de zero a cinco anos, bem como a educação básica a partir dos 

quatro anos de idade. 

 

Ademais, é entendimento pacífico que todas as ações 

governamentais devem estar orientadas à promoção do bem-estar coletivo, à 

elevação dos padrões de qualidade de vida da população e à concretização 

das liberdades fundamentais. 

 

De igual modo, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/1990), em seu art. 54, incisos I e IV, impõe ao Estado o dever de 

assegurar: 

 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente: 

 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive 

para os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

 

(...) 

 

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de 

zero a cinco anos de idade; 

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 

9.394/1996), por seu turno, impõe aos Municípios a obrigação de oferecer 

educação infantil, em creches e pré-escolas, como forma de garantir o acesso 

universal à educação básica. 

 

No plano local, a Lei Orgânica do Município de Cuiabá reafirma esse 

compromisso em seu art. 128: 

 

Art. 128 O Município organizará seu sistema de ensino, 

garantindo a todos ensino de qualidade, gratuito e em 

todos os níveis, pautado nos ideais de igualdade, 

liberdade e solidariedade social, visando o pleno 

desenvolvimento da pessoa humana. 

 

Por sua vez, o art. 27, inciso III, da mesma norma estabelece: 

 

Art. 27 São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre: 

(...) 
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III – criação e extinção de Secretarias e órgãos da 

Administração Pública; 

 

Em razão de sua vinculação organizacional e administrativa à 

Secretaria Municipal de Educação, a EMEB ora proposta configura-se como 

unidade integrante da Administração Pública Municipal, dotada de estrutura 

organizacional para cumprimento de finalidade pública específica, nos termos 

da legislação vigente. 

 

No caso em apreço, verifica-se que a unidade escolar proposta, 

apesar de já contar com denominação formal por meio da Lei Municipal nº 

7.081/2024, não possui ainda ato normativo que disponha expressamente 

sobre sua criação. 

 

Tal lacuna normativa, nos termos do exposto pela Secretaria 

demandante, compromete a regularidade jurídica da unidade perante os órgãos 

educacionais, especialmente quanto ao seu credenciamento e registro, razão 

pela qual é imprescindível a edição de lei específica de criação. 

 

Considerando que foram explicitados os objetivos e os interesses da 

Administração Pública com a criação da Escola Municipal de Educação Básica 

- EMEB, cumpre destacar que este parecer não adentra na análise de aspectos 

relacionados à conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos 

e/ou normativos. 

 

Sendo assim, considerando a fundamentação e as justificativas 

explicitadas que embasaram a elaboração da minuta do Projeto de Lei em 

análise, entende-se pela sua compatibilidade jurídica com os preceitos 

estabelecidos na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, assim 

como a sua adequação à técnica legislativa, não se verificando vícios de 

natureza subjetiva ou material. 

 

Dessa forma, conclui-se que a minuta está em conformidade com os 

aspectos jurídicos aplicáveis, conforme os aspectos jurídicos anunciados, 

atendendo aos requisitos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do 

Município e da Lei Complementar Municipal nº 176/08, que regula a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, como será visto a 

seguir. 

 

II.2 – Dos aspectos técnicos-legislativos da minuta do Projeto 

de Lei 
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Em análise à minuta de projeto de lei, em linhas gerais, verifica-se a 

sua compatibilidade com os preceitos da técnica legislativa e às normas 

estabelecidas na Lei Complementar Municipal nº 176/2008, que dispõe sobre a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

 

Contudo, em prol do aprimoramento da coesão e da 

organização textual, reputou-se pertinente promover alterações, 

correções e acréscimos, identificados como oportunidades de melhoria, 

sem que isso implique modificação da natureza da proposta. 

 

Para a concretização da pretensão veiculada nestes autos, 

recomenda-se a consideração das alterações sugeridas, as quais 

constam em anexo deste Parecer. 

 

Dessa forma, conclui-se que a minuta do projeto de lei está, em 

linhas gerais, em conformidade com os aspectos jurídicos aplicáveis, 

atendendo aos requisitos da Lei Complementar Municipal nº 176/08, que regula 

a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, mesmo tendo sido 

observado, por outro lado, a necessidade de realizar alterações, acréscimos e 

sugestões, por parte desta procuradoria especializada. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto e com fundamento na análise dos 

dispositivos constitucionais, legais e regulamentares pertinentes, esta 

Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos opina pela 

viabilidade jurídica da minuta do Projeto de Lei que cria a Escola Municipal 

de Educação Básica – EMEB Professora Lidiolíria Santana.  

 

Além disso, como observado anteriormente, esta procuradoria 

especializada promoveu algumas alterações, correções e acréscimos, 

identificados como oportunidades de melhoria, sem que isso implique 

modificação da natureza da proposta. 

 

A proposta revela-se compatível com os princípios constitucionais da 

Administração Pública e com os objetivos de racionalização e eficiência 

administrativa perseguidos pela atual gestão. 

 

Ademais, segue anexo a minuta e mensagem do projeto de lei 

sugerido por esta Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos – 
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PAAL para validação e aprovação pela Secretaria demandante e para 

posterior publicação. 

 

Após validação e aprovação, não será necessária nova remessa dos 

autos à Procuradoria de Assuntos Administrativos e Legislativos, uma vez que 

o objetivo precípuo deste parecer é oferecer subsídios técnico-jurídicos à 

autoridade, sem, contudo, substituir a competência decisória e a atribuição da 

autoridade competente para a formalização do ato 

 

Diante disso, remetam-se os autos, inicialmente, à Secretaria 

demandante (Secretaria Municipal de Educação) e, posteriormente, à 

Secretaria Municipal de Governo para conhecimento e providências.  

 

Cuiabá, [data da assinatura eletrônica]. 

 

 

assinado eletronicamente 

HERMANO JOSÉ DE CASTRO LEITE 
Procurador-Chefe de Assuntos Administrativos e Legislativos 

ATO GP Nº 982/2025 
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MENSAGEM Nº          /2.025. 

 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

No exercício das prerrogativas contidas no art. 41, I, da Lei Orgânica 

do Município, tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Colenda 

Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei, que cria a unidade escolar 

denominada Escola Municipal de Educação Básica – EMEB Professora 

Lidiolíria Santana, a qual foi anteriormente denominada pela Lei Municipal nº 

7.081, de 17 de abril de 2024. 

 

A presente proposição visa consolidar mais uma importante unidade 

da rede pública municipal de educação, reforçando o compromisso da 

Administração Municipal com a ampliação do acesso à educação de qualidade, 

desde os primeiros anos da infância, em consonância com os princípios 

constitucionais que regem a educação e o interesse público local. 

 

No que tange ao objeto da proposta, observa-se seu estrito 

alinhamento com os preceitos constitucionais, legais e infralegais que regulam 

a educação infantil no Brasil. A esse respeito, dispõe o art. 208, incisos I e IV, 

da Constituição Federal: 

 

Art. 208 O dever do Estado com a educação será 

efetivado mediante a garantia de: 

 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) 

aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive 

sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 

acesso na idade própria;   

 

(...) 

 

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às 

crianças até 5 (cinco) anos de idade; 

 

Consoante dispõe expressamente a Constituição Federal, a 

educação constitui dever indeclinável do Estado, sendo-lhe atribuída, de forma 

inequívoca, a responsabilidade pela garantia do acesso à educação básica. 
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Ressalte-se, ademais, que é princípio basilar da Administração 

Pública que todas as ações governamentais devem estar orientadas à 

promoção do bem-estar coletivo, à elevação dos padrões de qualidade de vida 

da população e à efetivação das liberdades fundamentais, pilares essenciais de 

uma sociedade democrática e justa. 

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 

9.394/1996), por seu turno, impõe aos Municípios a obrigação de oferecer 

educação infantil, em creches e pré-escolas, como forma de garantir o acesso 

universal à educação básica. 

 

A Lei Orgânica do Município de Cuiabá reafirma esse compromisso 

em seu art. 128, senão vejamos: 

 

Art. 128 O Município organizará seu sistema de ensino, 

garantindo a todos ensino de qualidade, gratuito e em 

todos os níveis, pautado nos ideais de igualdade, 

liberdade e solidariedade social, visando o pleno 

desenvolvimento da pessoa humana. 

 

Nessa perspectiva, a criação da Escola Municipal de Educação 

Básica - EMEB, vinculado organizacional e administrativamente à Secretaria 

Municipal de Educação e inserido na estrutura da Administração Pública 

Municipal, revela, de forma inequívoca, a importante da criação desta unidade 

educacional administrativa local. 

 

Dessa forma, compete ao Poder Legislativo promover a devida 

regulamentação da matéria, aprovando a presente proposição nos termos em 

que se apresenta. 

 

Na expectativa do pleno acolhimento por essa guardiã dos mais 

nobres interesses do povo cuiabano, aguardo a aprovação da presente 

propositura, e aproveito da oportunidade para renovar os votos de elevada 

consideração e respeito. 

 

                 Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,    de maio de 2025. 

 

 

ABILIO BRUNINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI Nº        DE       DE               DE 2025 

 

CRIA A ESCOLA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA – EMEB 

PROFESSORA LIDIOLÍRIA SANTANA, 

DENOMINADA PELA LEI N. 7.081, DE 

17 DE ABRIL DE 2024, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

  

Art. 1° Fica criada a unidade educacional Escola Municipal de 

Educação Básica – EMEB Professora Lidiolíria Santana, localizada na Avenida 

Principal, lado ímpar do Loteamento Residencial Nico Baracat, Equipamento 

Comunitário nº 5 – CEP 78091-578, Zona de Expansão Urbana Manduri, 

Cuiabá-MT. 

 

Art. 2º A presente Lei está em conformidade com o disposto na Lei 

Federal nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, e na Lei Federal nº 12.781, de 10 

de janeiro de 2013. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no 

Orçamento Geral do Município, suplementadas se necessário. 

 

Parágrafo único. Os procedimentos de movimentação financeira 

ocorrerão à conta do Repasse Automático do Fundo Único de Educação-

FUNED/SME/Escola Municipal de Educação Básica – EMEB Professora 

Lidiolíria Santana, observadas as normas pertinentes à contabilidade pública. 

 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                 Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,    de maio de 2025. 

 

 

ABILIO BRUNINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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